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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136539/2024 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI-MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE  
 
OBJETO 
“Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção de placas de sinalização viária 
vertical, a serem instaladas nas vias públicas situadas no Residencial Dom Leon, no perímetro urbano da 
municipalidade, consoante a Lei Municipal N° 2.867/2023, em atendimento às necessidades do DETRAT 
- Departamento de Trânsito e Transporte de Amambai - MS, vinculado à Secretaria Municipal da Cidade”.
  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 7.299,96 
 
INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 04/03/2024  
 
TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 07/03/2024 às 08h00  
 
DATA E HORA DA DISPUTA POR LANCES: 07/03/2024 das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
PLATAFORMA DE DISPUTA  
BLL COMPRAS  
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https://bllcompras.com/Home/Login


Processo: 136539/2024 
Fls: ________________  
Rubrica: ____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

  P á g i n a  2 | 24 
 

 
 

EDITAL  
 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
Processo Administrativo n° 136539/2024 

PREÂMBULO 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que o Município de Amambai – Estado do Mato Grosso 
do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 03.568.433/0001-36, por meio do 
Departamento de Licitação e Contratos, sediado Rua Sete de Setembro, 3244, centro, em Amambai/MS, 
realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de empresa visando a prestação de serviços de 
confecção de placas de sinalização viária vertical, a serem instaladas nas vias públicas situadas no 
Residencial Dom Leon, no perímetro urbano da municipalidade, consoante a Lei Municipal N° 
2.867/2023, em atendimento às necessidades do DETRAT - Departamento de Trânsito e Transporte de 
Amambai - MS, vinculado à Secretaria Municipal da Cidade”, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observando as exigências contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos quanto as especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Dispensa na forma Eletrônica todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.   
                                                           
2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente compatível com o objeto desta dispensa; 
3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.5. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.10. Sanção aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.11. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública federal, Estadual e 
Municipal, direta e indireta. 
 
3.12. Empresas que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.4. A falsidade da declaração, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
 
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
 
4.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

 
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.7.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.7.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço;  

 
4.7.5.Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.7.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a dispensa eletrônica e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.1.1. Valor unitário/total do item; 
5.1.2. Marca/fabricante; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1.A partir do horário mencionado no preâmbulo do edital, a sessão pública será aberta para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste edital; 
 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
 
6.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste edital de dispensa eletrônica; 
 
6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.6. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 
6.8. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
 
6.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.11. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 
 
6.12. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.13. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.14. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. A partir do horário 
mencionado no preâmbulo do edital, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste edital; 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF;   
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
7.4.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
7.5. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.6. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
 
7.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação jurídica 
8.1.1. Apresentação de Cópia de documentos de identidade do Sócio administrador ou do representante legal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
 
8.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI 
 
8.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia. 
 
8.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 
8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização 
 
8.2. Documentação relativa a regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
8.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.5. Qualificação Econômico-Financeira 
8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);  
 
8.6. DECLARAÇÃO: 
8.6.1. Declaração conforme modelo Anexo IV. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia legível, 
devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em Diário 
Oficial e/ou documento disponível na Internet, no SITE oficial do órgão emissor, sendo que, somente serão 
considerados aqueles que estejam em plena validade.  
 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 
 
8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º 
do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8.14. As certidões que não tiverem prazo de validade informado, terão como data de validade 60 (sessenta) 
dias após a sua emissão. 
 
9. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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a) Advertência pela causa do subitem 12.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição da penalidade 
mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste 
edital, quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
9.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
9.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente da 
contratação. 
 
10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
10.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 



Processo: 136539/2024 
Fls: ________________  
Rubrica: ____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

  P á g i n a  10 | 24 
 

10.7. Os horários estabelecidos neste edital e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília – 
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Proposta 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO IV - Modelo de Declaração 

 

Amambai – MS, 01 de Março de 2024 

DAVID NICOLINE DE ASSIS 
SEC. MUNICIPAL DA CIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/Home/Login
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136539/2024 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto deste Termo de Referência consiste na “Contratação de empresa visando a prestação de 
serviços de confecção de placas de sinalização viária vertical, a serem instaladas nas vias públicas 
situadas no Residencial Dom Leon, no perímetro urbano da municipalidade, consoante a Lei Municipal 
N° 2.867/2023, em atendimento às necessidades do DETRAT - Departamento de Trânsito e Transporte 
de Amambai - MS, vinculado à Secretaria Municipal da Cidade”, tudo em conformidade das especificações 
descritas abaixo. 
 
1.2. Detalhadamente, o objeto em questão compreende a aquisição dos seguintes itens, em sua descrição 
e quantitativo a seguir pormenorizados: 

OBJETO ESPECIFICAÇÕES UND QNT  
 
 
PLACA DE RUA COM 
CHAPA 18 
GALVANIZADA  
 
 
- IMPRESSÃO DIGITAL  
 
- ABRAÇADEIRAS EM 
ALUMÍNIO  
 
- DIMENSÃO DAS 
PLACAS: 24X50CM 
-DIMENSÃO O POSTE: 
2,7M DE ALTURA - 2,5 
POLEGADAS DE 
LARGURA - 1,25 
ESPESSURA 
GALVANIZADO 

Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Viviane Scalon 
Fachin. UND. 

01 

Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Anderson Araújo 
do Amaral”. UND. 01 

Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Dr. Teodoro Lopes 
Diniz”. UND. 01 

Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Dr. Euclides 
Novaes Diniz de Carvalho”. UND. 01 

Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Viviane Scalon 
Fachin”. UND. 01 

Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Anderson Araújo 
do Amaral”. UND. 01 

Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Dr. Teodoro 
Lopes Diniz”. UND. 01 

Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Dr. Euclides 
Novaes Diniz de Carvalho”. UND. 01 

Placa “Rua Jamir José Signori c/ “Rua Viviane Scalon Fachin”. UND. 01 
Placa “Rua Jamir José Signori c/ “Rua Dr. Euclides Novaes 
Diniz de Carvalho”. UND  01 

Placa “Rua Marino Osório Bortoli Soares c/ “Rua Viviane 
Scalon Fachin”. UND  01 

Placa “Rua Marino Osório Bortoli Soares c/ “Rua Dr. Euclides 
Novaes Diniz de Carvalho”. UND  01 

TOTAL  12 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A prestação de serviço possui origem a partir do Projeto de Lei de N°2.867/2023, de autoria do Poder 
Executivo e originado pelo Projeto de Lei/Gabinete N° 32/23, propõe a denominação das ruas no Residencial 
Dom Leon. 
 

2.2. Neste sentido, a contratação de uma empresa para a confecção de placas com nomes de ruas é 
imprescindível para promover a organização, segurança e conformidade normativa no ambiente urbano, 
contribuindo significativamente para a qualidade de vida e mobilidade da comunidade. 
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3. DA MODALIDE E TIPO DA LICITAÇÃO 
3.1. Considerando que o procedimento em questão estará submetido às disposições da Lei Federal nº. 
14.133/2021, assim como aos regulamentos em vigor nas esferas da União, Estado e Município, é cabível 
classificá-lo como uma dispensa de licitação. 
 
3.2.  Tendo em vista que esta classificação é respaldada pelo fato de que o valor da contratação figura como 
um dos critérios determinantes, atendendo, assim, às disposições estabelecidas no art. 75°, II da mencionada 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
3.3. Ademais, essa abordagem visa assegurar a conformidade estrita com a legislação pertinente e os 
requisitos normativos específicos, garantindo a transparência e eficácia do processo de contratação para a 
confecção de placas de sinalização viária. 

 
4. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO  
4.1 O valor total estimado referente a contratação compreende o montante médio de R$ 7.299,96 (Sete mil 
duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
MEDIO 

1 PLACA DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL COM POSTE 

PLACA DE RUA COM CHAPA 18 
GALVANIZADA  IMPRESSÃO DIGITAL 
ABRAÇADEIRAS EM ALUMÍNIO DIMENSÕES: 
24CMX50CM 
 POSTE 2,70MT DE ALTURA 2,5 POLEGADAS 
DE LARGURA 1,25CM ESPESSURA 
GALVANIZADO 

UND 12 R$ 608,33 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, conforme especificações abaixo: 
ORGÃO: 02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.125.0002.2039.0000 
Manutenção do Dep. Municipal de Trânsito - DETRAT 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE CÓD.: 1.500.0000 000.000 
C/C: 180.000-0  
ORIGEM DO RECURSO A SER DESPENDIDO: PRÓPRIO. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Amambai – MS, em até 30 (trinta) dias, após a 
data do recebimento, mediante a apresentação da NF-e/Fatura devidamente aceita e atestada pelo órgão 
competente. 
  
6.2. Na NF-e/Fatura, a contratada deverá informar o número da Agência Bancária e o número da Conta 
Corrente a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
6.3. Em caso de devolução da NF-e/Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação.  
 
6.4. A NF-e/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
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6.5. A Contratada deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa Trabalhista; 
• Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
• Certidão Negativa Estadual. 
 
7. DA ENTREGA DO OBJETO  
7.1. No prazo de 30 dias consecutivos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Início dos Serviços, o fornecedor deverá proceder à entrega integral, uma única vez, no edifício do DETRAT, 
situado na Rua Marechal Deodoro, n° 724, Centro.  
 
7.1.1. A entrega deverá ser realizada no período compreendido entre as 07:00h e 13:00h. 
 
8. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 14.133/2021, constituem obrigações 
da CONTRATADA: 
a) Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento e prestação dos serviços a serem pactuados, de 
acordo com as especificações constantes da proposta e do edital de licitação e seus anexos, mantendo, 
durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas. 
b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE. 
c) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitados pela contratante, por intermédio do 
DETRAT – Departamento de Trânsito e Transporte de Amambai – MS, vinculado à Secretaria Municipal da 
Cidade. 
d) Dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que venha a verificar 
na execução ou entrega, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
e) É de responsabilidade da contratada todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e outros 
inerentes ao cumprimento do objeto deste edital, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil 
ou criminal. 
f) Assinar o contrato a ser firmado. 
g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
instrumento convocatório ou no contrato. 
 
8.2 - São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado. 
b) Providenciar o pagamento à contratada, no prazo referido em tópico próprio.  
c) Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que venham a ocorrer, 
em função da entrega/execução do objeto deste procedimento, visando a sua regularização, fixando prazo 
para as devidas correções. 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/entregas que eventualmente forem executados fora das 
especificações contidas no edital e seus anexos. 
e) O acompanhamento e a fiscalização, da prestação de serviços, serão efetuados pelos servidores 
designados no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e instrumento 
convocatório, que comunicarão quaisquer irregularidades encontrada, fixando-lhes prazo para corrigi-las. 
 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto ou prestação pactuada, sujeitar-se-á a contratada à 
multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho. 
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9.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique, cumulativamente, as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14133/2021. 
 
9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no ajuste firmado, em relação ao objeto 
desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções, ponderadas as disposições da legislação em vigor:  
a) Advertência formal; 
b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso de a 
contratada não cumprir rigorosamente as exigências pactuadas ou deixar de receber a Nota de Empenho, 
salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
10. RISCOS ASSOCIADOS AO OBJETO E ESTRATÉGIAS PARA MITIGÁ-LOS 
10.1. Certamente, a licitação para a prestação de serviços na confecção de placas de sinalização viária 
vertical envolve diversos desafios e riscos.  
 
10.2. A análise dos riscos pode ser classificada em termos de probabilidade e impacto. Abaixo estão alguns 
dos principais riscos associados a essa contratação: 
 
10.3. Variabilidade na Qualidade do Material (Alto Impacto, Média Probabilidade): A variação na qualidade dos 
materiais utilizados na confecção das placas pode impactar diretamente a durabilidade e eficácia da 
sinalização. 

• Mitigação: Estabelecer padrões de qualidade claros, realizar inspeções regulares e definir penalidades 
contratuais para produtos abaixo do padrão. 

• Atraso na Entrega: Problemas na produção ou logística podem resultar em atrasos na entrega das 
placas, afetando cronogramas de instalação. 

• Mitigação: Definir prazos realistas, monitorar o progresso da produção e estabelecer penalidades por 
atraso no contrato. 

• Mudanças nas Normativas: Alterações nas normas de sinalização viária podem ocorrer durante o 
processo de licitação, impactando requisitos e especificações. 

• Mitigação: Incluir cláusulas contratuais que permitam ajustes conforme as atualizações normativas, 
mantendo comunicação constante com órgãos reguladores. 

• Problemas de Projeto: Erros de projeto podem levar à fabricação de placas incorretas, resultando em 
retrabalho e custos adicionais. 

• Mitigação: Realizar revisões detalhadas do projeto, envolver especialistas na elaboração e aprovação 
do projeto antes da produção em massa. 
 

10.4. Instabilidade no Fornecimento de Matérias-Primas: Flutuações no mercado de matérias-primas podem 
afetar os custos e a disponibilidade dos insumos necessários. 

• Mitigação: Diversificar fornecedores, estabelecer contratos de fornecimento a longo prazo e monitorar 
atentamente as condições de mercado. 

• Concorrência Desleal: Possibilidade de concorrentes agirem de maneira antiética ou desleal durante o 
processo de licitação. 

• Mitigação: Implementar medidas de transparência, garantir a imparcialidade do processo e realizar 
auditorias internas. 

• Impactos Ambientais: A produção das placas pode gerar impactos ambientais, resultando em 
preocupações legais ou reputacionais. 

• Mitigação: Adotar práticas sustentáveis, cumprir regulamentações ambientais e comunicar claramente 
as iniciativas de responsabilidade social. 
 

10.5. A diligente observação e gestão devidamente estruturada dos riscos inerentes ao processo licitatório 
para a confecção de placas de sinalização viária vertical reveste-se de imperatividade jurídica, sendo essencial 
para salvaguardar os interesses contratantes e preservar a integridade do procedimento.  
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10.6. A pronta identificação e eficaz administração desses riscos não apenas resguardam as partes envolvidas 
de potenciais contingências adversas, mas também certificam a entrega de produtos em estrita consonância 
com os parâmetros de qualidade e conformidade normativa, dentro dos prazos estabelecidos.  
 
10.7. Além disso, a consideração atenta e mitigação de riscos propicia transparência nas relações contratuais, 
prevenindo custos suplementares decorrentes de eventualidades não antecipadas, fortalecendo a 
confiabilidade no âmbito das relações contratuais e contribuindo para a reputação ilibada das partes, 
consolidando, assim, uma base sólida para futuras contratações.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Processo: 136539/2024 
Fls: ________________  
Rubrica: ____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

  P á g i n a  16 | 24 
 

 
 
 
 
ANEXO II – MODELO PROPOSTA 
 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136539/2024 
 
RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
Objeto: “Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção de placas de 
sinalização viária vertical, a serem instaladas nas vias públicas situadas no Residencial Dom Leon, no 
perímetro urbano da municipalidade, consoante a Lei Municipal nº. 2.867/2023, em atendimento às 
necessidades do DETRAT – Departamento de Trânsito e Transporte de Amambai – MS, vinculado à 
Secretaria Municipal da Cidade”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06, todas com suas alterações, e as cláusulas e condições 
constantes deste Edital. 
 
Propomos à Prefeitura Municipal de Amambai/MS o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às 
estipulações do correspondente ao edital e asseverando que: 
a) observaremos, integralmente, todas as normas e legislações, vigentes, existentes e aplicáveis quanto ao 
fornecimento do material objeto desta licitação; e  
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá o de menor valor. 
 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da abertura dos envelopes de habilitação. 
 
Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores constantes na planilha abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
1 PLACA DE SINALIZAÇÃO 

VERTICAL COM POSTE 
PLACA DE RUA COM CHAPA 18 
GALVANIZADA  IMPRESSÃO DIGITAL 
ABRAÇADEIRAS EM ALUMÍNIO 
DIMENSÕES: 24CMX50CM 
 POSTE 2,70MT DE ALTURA 2,5 
POLEGADAS DE LARGURA 1,25CM 
ESPESSURA GALVANIZADO 

UND 12 

  

 
TOTAL MÁXIMO DA PROPOSTA: R$0,00 (POR EXTENSO) 
 
Município/UF, ____ de ____________de _______. 
 
 
_____________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 136539/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA DE AMAMBAI/MS E 
.............................................................   

 
A PREFEITURA DE AMAMBAI, Estado de Mato Grosso do Sul, situada à Rua Sete de Setembro, 3244 - 
Centro, inscrita no CNPJ-MF sob n.º 03.568.433/0001-36, através da Secretaria Municipal da Cidade, neste 
ato representado pelo Sr. David Nicoline de Assis, brasileiro, casado, portador da carteira da 17918 OAB/MS 
e do CPF n° 560.268.621-53 residente e domiciliado à Rua Clementino Albuquerque Bergham, nº 620, Vila 
Limeira, CEP 79.990-000 na cidade de Amambai – MS, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 136539/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa 
Eletrônico n. 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de “Contratação de empresa visando a prestação 
de serviços de confecção de placas de sinalização viária vertical, a serem instaladas nas vias públicas 
situadas no Residencial Dom Leon, no perímetro urbano da municipalidade, consoante a Lei Municipal 
nº. 2.867/2023, em atendimento às necessidades do DETRAT – Departamento de Trânsito e Transporte 
de Amambai – MS, vinculado à Secretaria Municipal da Cidade, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
1.2. Locais 
Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Viviane Scalon Fachin. 
Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Anderson Araújo do Amaral”. 
Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Dr. Teodoro Lopes Diniz”. 
Placa “Rua Vilma Oliveira da Cruz c/ “Rua Dr. Euclides Novaes Diniz de Carvalho”. 
Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Viviane Scalon Fachin”. 
Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Anderson Araújo do Amaral”. 
Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Dr. Teodoro Lopes Diniz”. 
Placa “Rua Moisés Alves Figueiredo c/ “Rua Dr. Euclides Novaes Diniz de Carvalho”. 
Placa “Rua Jamir José Signori c/ “Rua Viviane Scalon Fachin”. 
Placa “Rua Jamir José Signori c/ “Rua Dr. Euclides Novaes Diniz de Carvalho”. 
Placa “Rua Marino Osório Bortoli Soares c/ “Rua Viviane Scalon Fachin”. 
Placa “Rua Marino Osório Bortoli Soares c/ “Rua Dr. Euclides Novaes Diniz de Carvalho”. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados da assinatura deste contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  
3.1. Os itens deverão ser entregues no Município de Amambai - MS, na sede do DETRAT, situado na Rua 
Marechal Deodoro, n° 724, Centro, após a emissão e entrega da Autorização de Fornecimento/Ordem de Início 
dos Serviços, no prazo máximo de prazo de 30 (trinta) dias consecutivos contados de seu recebimento, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, descarregamento, tributos, fretes, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.  
 
3.2. As Autorizações de Fornecimento/Ordem de Início dos Serviços serão enviadas no e-mail informado pela 
contratada, que deverá confirmar o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 PLACA DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL COM POSTE 

PLACA DE RUA COM CHAPA 18 
GALVANIZADA  IMPRESSÃO DIGITAL 
ABRAÇADEIRAS EM ALUMÍNIO 
DIMENSÕES: 24CMX50CM 
 POSTE 2,70MT DE ALTURA 2,5 
POLEGADAS DE LARGURA 1,25CM 
ESPESSURA GALVANIZADO 

UND 12   

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
5.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (1) ano contado da data do 
orçamento estimado, em 31/01/2024.  
 
5.4. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
com a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  
 
5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Amambai – MS em até 30 (trinta) dias, após a 
data do recebimento, mediante a apresentação da NF-e/Fatura devidamente aceita e atestada pelo órgão 
competente. 
  
6.2. Na NF-e/Fatura, a contratada deverá informar o número da Agência Bancária e o número da Conta 
Corrente a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
6.3. Em caso de devolução da NF-e/Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação.  
 
6.4. A NF-e/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.5. A Contratada deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
I - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
II - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;  
III - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
7.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 14.133/2021, constituem obrigações 
da CONTRATADA: 
a) Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento e prestação dos serviços a serem pactuados, de acordo 
com as especificações constantes da proposta e do edital de licitação e seus anexos, mantendo, durante toda 
a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas. 
b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE. 
c) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitados pela contratante, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Cidade. 
Dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que venha a verificar na 
execução ou entrega, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
d) É de responsabilidade da contratada todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e outros 
inerentes ao cumprimento do objeto deste edital, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil 
ou criminal. 
e) Assinar o contrato a ser firmado. 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
ou prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento 
convocatório ou no contrato. 
 
8.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado. 
b) Providenciar o pagamento à contratada, no prazo referido em tópico próprio.  
c) Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que venham a ocorrer, em 
função da entrega/execução do objeto deste procedimento, visando a sua regularização, fixando prazo para 
as devidas correções. 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/entregas que eventualmente forem executados fora das 
especificações contidas no edital e seus anexos. 
e) O acompanhamento e a fiscalização, assim como o recebimento e a conferência dos itens fornecidos, serão 
efetuados pelos servidores designados no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico 
Preliminar e instrumento convocatório, que comunicarão quaisquer irregularidades encontrada, fixando-lhes 
prazo para corrigi-las. 
 
9 CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10. CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela causa do subitem 10.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição da penalidade 
mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
edital, quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
10.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
A) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
B) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
 
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  
 
11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 
02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
04.125.0002.2039.0000 Manutenção do Dep. Municipal de Trânsito – DETRAT 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 
15.1. Fica eleito o Foro de Amambai/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
ASSINALAR COM X AS DECLARAÇÕES NAS QUAIS SE ENQUADRA A EMPRESA. 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136539/2024 
 
A NOME DA EMPRESA, com sede no ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA, inscrita no CNPJ ou CIC 
sob o n°____, DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 
(  ) A empresa está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, em cumprimento ao 
disposto no art. 63, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII da Constituição 
Federal; 
 
(  ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 
 
(   ) Ausência de vinculo, em observância ao disposto no Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base 
na Súmula Vinculante 13 do STF e Prejulgado 09 do MPjTC, que não possui integrante do quadro funcional 
do Município de Amambai - MS, mesmo que inativo, como sócio, cotista, dirigente ou empregado. No mais, 
dentre seus sócios, nenhum deles é cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo 
ou afim de servidor público do Município de Amambai - MS, que nele exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, ou seja membro da comissão de licitação, Pregoeiro(a) ou autoridade ligada à contratação. 
 
(   ) Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, não tendo 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. No mais, declara também que seus sócios não se encontram, seja por força 
constitucional ou legal, impedidos de contratar com o Poder Público, não se enquadrando em nenhuma das 
vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 
 
(  ) A empresa declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se licitante organizado em cooperativa. 
 
(  ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
A empresa declara para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado no referido Processo 
Licitatório, que se enquadra como 
(  ) MICROEMPRESA,  
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU  
(  ) MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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(   ) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custo para atendimento 
dos direitos trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhista, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
proposta – § 1º do Art. 63 da Lei 14.133/21. 
 
 
 
Município/UF, ____ de _______________ de __________ . 
_________________________________________ 

Representante legal da empresa 


	1. DO OBJETO
	2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
	5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7. DA FASE DE JULGAMENTO
	8. DA FASE DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	8.2. Documentação relativa a regularidade fiscal, social e trabalhista:
	8.5. Qualificação Econômico-Financeira

	9. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
	2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
	3.1. Os itens deverão ser entregues no Município de Amambai - MS, na sede do DETRAT, situado na Rua Marechal Deodoro, n  724, Centro, após a emissão e entrega da Autorização de Fornecimento/Ordem de Início dos Serviços, no prazo máximo de prazo de 30 ...
	3.2. As Autorizações de Fornecimento/Ordem de Início dos Serviços serão enviadas no e-mail informado pela contratada, que deverá confirmar o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas.
	4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (art. 92, V)
	6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
	9 CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
	10. CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º)

